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Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ  

TERMO DE ERRATA 
PREGÃO PRESENCIAL 001/2012-FMS 

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração vem 
comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão Presencial 001/2012 - 
FMS, tendo como objeto a “AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR 
(INSUMO DE GLICEMIA) PARA O PROGRAMA DE DIABETES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ”, sofreu a seguinte alteração:  
Foi adicionado o item 6.2.1.6, no Edital. 
6.2.1.6 – CNDT – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, 
nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.”(NR). 
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 26/01/2012 as 10h00min. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.  
Camboriú SC, 16 de Janeiro de 2012. 
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS 
Prefeita Municipal  
 
 
 
 


